
cÂMARA

3D ADITAMENTO CONTRATUAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 04/2017

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL

DE CAMPO LARGO, órqáo público municipal, inscrito no CNPJ sob

n° 01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, em Campo

Largo - PR, neste ato representada por seu Presidente Mareio Ângelo Beraldo,

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 4.958.907-7 e do CPF

n.O023.586.939-28 residente e domiciliado em Campo Largo, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro, AGISUL MANUTENCÃO E REPARACÃO DE

ELEVADORES LTOA - ME., inscrita no CNPJ sob n. 23.805.944/0001-31, com sede

na Rua Walter Jose Wunderlich Junior, 464, Sobrado 2, Bairro Cidade Industrial em

Curitiba - PR, CEP 81460-357, neste ato representada pelo sócio Márcio Gabine

Ferreira Da Cruz, brasileiro, empresário, portador do RG nO7.763.118-6, inscrito no

CPF sob o nO 052.597.169-65, dorniciliado na Rua Walter Jose Wunderlich Junior,

464, Sobrado 2, Bairro Cidade Industrial em Curitiba - PR, CEP 81460-357, aqui

denominada CONTRATADA, tendo em vista o contido no procedimento administrativo
r>.

n° 1263/2020 nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Esta convenção resulta na prorrogação do

Contrato Administrativo originário n" 04/2017, cujo objeto é manutenção preventiva e

corretiva de elevador conforme cláusula primeira do instrumento do referido contrato

para o período de 14/08/2020 a 13/08/2021, equivalente a 12 (doze) meses, nos

termos do artigo 57, inciso 11da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - Com essa prorrogação, a despesa total será de

R$ 3.100,56 (três mil e cem reais e cinouenta e seis centavos), isto é, 12 (doze)
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parcelas mensais de R$ 258,38 (duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito

centavos).



cÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com o presente aditamento

correrão à conta da dotação orçamentária nO33.90.39.16, fonte de recurso próprio.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições

preestabelecidas no instrumento do contrato administrativo nO04/2017.

A assim, por estarem em perfeita consonância com a vontade das partes,

os contratantes assinam em 2 vias o presente aditamento.

Campo Largo, 23 de julho 2020.

CÂMARAMU PO LARGO

AGISUL ~~~~~~RtlEjpiAARRAACCAÃOQ[DiEE~E~L::EE~viAnDnoruREsLTDA - ME.
entada por Márcia Gabine Ferreira Da Cruz

CONTRATADA
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

fi
PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNI
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - PARANÁ

MARCELO PUPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1482/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por lei e considerando o contido na Lei Municipal n° 2347, de 22 de Dezembro de 2011,
o memorando 573/2020.
RESOLVE
.r--... 10

_ Alterar o percentual do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE da servidora pública municipal
abaixo relacionada, do menor valor de referência de seus respectivos grupos ocupacionais, lotados na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 01/07/2020.
Servidor Cargo Insalubridade atual Insalubridade

futura
ANGELA DO CARMO ROSA AUX.DE 30% 20%
PORTELLA PASTRO ENFERMAGEM. -Art. 20

- Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. .
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 05/08/2020.

MARCELO PUPPI
Prefeito Municipal

ATOS DO PODER LEGISL~TIVO
EXTRATO 1° ADITAMENTO CONTRATUAL - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 07/2019

~)écie: 1° Aditamento do Contrato Administrativo nO07/2019; Objeto: prorrogação do prazo do
Contrato Administrativo originário n° 07/2019, para o período equivalente a 12 (doze) meses, nos
termos do Artigo 57, inciso 11 da Lei Federal nO8.666/93; Vigência do Contrato: 12/08/2020 até
11/08/2021; Cobertura Orçamentária: 33.90.40.97; Processo Administrativo n": 1457/2020,
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Contratado: PALLU COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE TELEINFORMÁTICA E REDES LTDA.

EXTRATO 3° ADITAMENTO CONTRATUAL - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2017
Espécie: 3° Aditamento do Contrato Administrativo nO04/2017; Objeto: prorrogação do prazo do
Contrato Administrativo originário n? 04/2017, para o período equivalente a 12 (doze) meses, nos
termos do Artigo 57, inciso 11 da Lei Federal n? 8.666/93; Vig~ncia do Contrato: 14/08/2020 até
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13/08/2021; Cobertura Orçamentária: 33.90.39.16: Processo Administrativo nO: 1263/2020,
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Contratado: AGISUL MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE ELEVADORES LTOA - ME

COCEL
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

LICITAÇÃO/MODALIDADE LICITAÇÃO N.p 041/2020
A-Companhia Campolarguense de Energia - COCEL, através de sua Agente de Licitação, designada
I-- .a Portaria n? 001/2020, torna público e para conhecimento dos licitantes que na sessão pública
realizada em 07/08/2020, após o exame das propostas apresentadas no pleito e adotado o critério de
julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório:
ITEM 01 (100 UNO CHAVE FusíVEL 15KV BASE "C"):
MAURIZIO & CIA lTDA com o valor unitário de R$ 205,00, perfazendo o valor total de R$ 20.500,00
ITEM 02 (100 UND ISOLADOR AFASTADOR P/CHAVE FUSíVEL):
DESERTO
ITEM 03 (500 UNO ISOLADOR ROLDANA PORCELANAlPOLlMÉRICO 76X80MM):
FICAPOÇOS FIOS E CABOS LTOA com o valor unitário de R$ 4,20, perfazendo o valor total de R$
2.100,00
ITEM 04 (300 UNO ISOLADOR PILAR PORCELANAlPOLlMÉRICO 13,8KV NBI110 KV):
ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS lTDA com o valor unitário de R$ 55,00,
perfazendo o valor total de R$ 16.500,00
ITEM 05 (120 UNO CONECTOR TERMINAL COMPRESSÃO P/CABO ALUMíNIO ISOLADO XLPE
0,6/1 KV 2AWG/35MM2):
DESERTO
I~M 06 (5.000 UND GRAMPO PARALELO ALUMíNIO):
ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTOA com o valor unitário de R$ 4,30,
perfazendo o valor total de R$ 21.500,00
ITEM 07 (200 UNO GRAMPO ATERRAMENTO 5/8"):
FICAPOÇOS FIOS E CABOS LTDA com o valor unitário de R$ 12,80, perfazendo o valor total de R$
2.560,00
ITEM 08 (100 UNO CONECTOR PARALELO ALUMíNIO):
FICAPOÇOS FIOS E CABOS LTDA com o valor unitário de R$ 7,50, perfazendo o valor total de R$
750,00
ITEM 09 (200 UNO GRAMPO LINHA VIVA P/CONDUTOR PRINCIPAL 10-120MM P/DERIVAÇÃO
10/70MM):

,-------------_._---._-----_.. '--.- .._-.....,..-_._--------~-_._._--_. _. --_._.-._--------- - ------_._-
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